
MARINHA DO BRASIL
DIRETORIA DE SAÚDE DA MARINHA

(Processo Adminisratvo n° 63013.003596/2025-37)
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Esa conraação se desna à aquisição de imunobiológicos especiais, não

incluídos no Programa Nacional de Imunizações do Minisério da Saúde, nas condições,
quandades e exigências esabelecidas no Adendo A do Esudo Técnico Preliminar e no
quadro abaixo:

Iem Especificação -
Vacina conra:

CATMAT Unidade de
medida

Quantdade Valor
uniário

Valor oal

1 Febre Tióide 453049 Dose 2800 R$ 97,44 R$ 272.832,00

2 Meningie ACWY 453069 Dose 1500 R$ 247,92 R$ 371.880,00

3 Meningocócica B
(Recombinane)

453070 Dose 1500 R$ 593,87 R$ 890.805,00

4 Varicela 453092 Dose 220 R$ 187,04 R$ 41.148,80

5 Hepae A 443622 Dose 2700 R$ 143,00 R$ 386.100,00

1.2. Os bens objeo desa conraação são caracerizados como comuns,
conorme juscava consane do Esudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da aa de regisro de preços será de 1 (um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, conorme Ar. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. O conrao ou ouro insrumeno hábil que o subsua oerece maior
dealhameno das regras que serão aplicadas em relação à vigência da conraação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A undamenação da Conraação e de seus quanavos enconra-se

pormenorizada em ópico especíco dos Esudos Técnicos Preliminares, apêndice dese
Termo de Reerência.

2.2. O objeo da conraação esá previso no Plano de Conraações Anual
2025, conorme dealhameno a seguir:

a) ID PCA no PNCP: 00394502000144-0-000051/2026;
b) Daa de publicação no PNCP: 09/05/2025;
c) Id do iem no PCA: 60 a 63;
d) Classe/Grupo: 6505 - DROGAS E MEDICAMENTOS ; e
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e) Idencador da Fuura Conraação: 765000-18/2026 .

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um odo se enconra pormenorizada em
ópico especíco dos Esudos Técnicos Preliminares, apêndice dese Termo de
Reerência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Susenabilidade
4.1. Além dos criérios de susenabilidade evenualmene inseridos na

descrição do objeo, aqueles previsos no ar. 5º da Insrução Normava nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, do Minisério do Planejameno, Orçameno e Gesão – MPOG, como
ambém observar as prácas de proeção do meio ambiene previsas na Lei nº
6.938/1981 e na Lei nº 12.187/2009 e as disposições esabelecidas no Guia Nacional de
Conraações Susenáveis (7º Edição da Advocacia-Geral da União). Ademais, a
conraada deverá aender denre ouras medidas voladas para a susenabilidade
ambienal, as seguines:

4.1.1. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descarados na one
geradora, e a colea seleva do papel para reciclagem, promovendo sua desnação às
associações e cooperavas dos caadores de maeriais recicláveis, nos ermos da
IN/MARE nº6, de 3/11/95, e do Decreo nº 5.940/2006, ou oura orma de desnação
adequada, quando or o caso;

4.1.2. Omizar a ulização de recursos e a redução de desperdícios e de
poluição, aravés das seguines medidas, denre ouras:

4.1.2.1. Racionalizar o consumo de energia (especialmene elérica) e adoar
medidas para eviar o desperdício de água raada;

4.1.2.2. Realizar um programa inerno de reinameno de seus empregados, nos
rês primeiros meses de execução conraual, para redução de consumo de energia
elérica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as
normas ambienais vigenes;

4.1.2.3. Treinar e capaciar periodicamene os empregados em boas prácas de
redução de desperdícios e poluição;

4.1.2.4. Ulizar lavagem com água de reuso ou ouras ones, sempre que possível
(água de chuva, poços cuja água seja cercada de não conaminação por meais
pesados ou agenes baceriológicos, minas e ouros);

4.1.2.5. Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7/12/94, quano aos
equipamenos de limpeza que gerem ruído no seu uncionameno;

4.1.2.6. Respeiar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
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4.1.3. Desenvolver ou adoar manuais de procedimenos de descare de
maeriais poencialmene poluidores, conorme normas vigenes.

4.1.4. São proibidas, à conraada, as seguines ormas de desnação ou
disposição nal de resíduos sólidos ou rejeios:

4.1.4.1. lançameno em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;
4.1.4.2. lançameno in natura a céu abero, exceuados os resíduos de mineração;
4.1.4.3. queima a céu abero ou em recipienes, insalações e equipamenos não

licenciados para essa nalidade;
4.1.4.4. deposição inadequada no solo;
4.1.4.5. deposição em áreas sob regime de proeção especial e áreas sujeias a

inundação;
4.1.4.6. lançamenos em sisemas de redes de drenagem de águas pluviais, de

esgoos, de elericidade, de elecomunicações e assemelhados;
4.1.4.7. inlração no solo sem raameno prévio e projeo aprovado pelo órgão

de conrole ambienal esadual compeene;
4.1.4.8. ulização para alimenação animal, em desacordo com a legislação

vigene; ulização para alimenação humana.

Subconraação
4.2. Não será admida a subconraação do objeo.

Garanta da conraação
4.3. Não haverá exigência da garana da conraação dos ar. 96 e seguines

da Lei n° 14.133 de 2021, pelas razões consanes do Esudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Enrega

5.1. O prazo de enrega dos bens é de 30 dias, conados da daa de
conrmação de recebimeno da Noa de Empenho, ou insrumeno que a subsua, pelo
ornecedor, no seguine endereço: HOSPITAL CENTRAL DA MARINHA – Praça Barão do
Ladário S/N – Ilha das Cobras – Cenro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20091-000 –
Teleones: (21) 2126-5381 (Seor de Imunização) – E-mail:
mirela.gomes@marinha.com.br, j.cavalheiro@marinha.mil.br e laisla@marinha.mil.br.

5.2. Deverá ser realizado obrigaoriamene o agendameno prévio para
enrega de odos os imunobiológicos por eleone e e-mail, conorme indicados no iem
5.1, no período de 08:00 às 11:00 de segunda-eira a sexa-eira.
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5.3. O prazo de validade do imunobiológico na daa da enrega não poderá ser
inerior a 2/3 do prazo oal recomendado pelo abricane.

5.4. A empresa deverá observar as condições de armazenameno, ranspore e
conservação de acordo com a legislação vigene e as especicações do abricane.

5.5. Caso não seja possível a enrega na daa assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões com, pelo menos, rês (03) dias úeis de anecedência para que
qualquer pleio de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas siuações de caso
oruio e orça maior.

Garanta, manuenção e assisência écnica

5.6. O prazo de garana é aquele esabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
seembro de 1990 (Código de Deesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O conrao deverá ser execuado elmene pelas pares, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada pare responderá
pelas consequências de sua inexecução oal ou parcial.

6.2. Em caso de impedimeno, ordem de paralisação ou suspensão do
conrao, o cronograma de execução será prorrogado auomacamene pelo empo
correspondene, anoadas ais circunsâncias mediane simples aposla.

6.3. As comunicações enre o órgão ou endade e a conraada devem ser
realizadas por escrio sempre que o ao exigir al ormalidade, admindo-se o uso de
mensagem elerônica para esse m.

6.4. O órgão ou endade poderá convocar represenane da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediao.

6.5. Após a assinaura do conrao ou insrumeno equivalene, o órgão ou
endade poderá convocar o represenane da empresa conraada para reunião inicial
para apresenação do plano de scalização, que conerá inormações acerca das
obrigações conrauais, dos mecanismos de scalização, das esraégias para execução
do objeo, do plano complemenar de execução da conraada, quando houver, do
méodo de aerição dos resulados e das sanções aplicáveis, denre ouros.

Fiscalização
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6.6. A execução do conrao deverá ser acompanhada e scalizada pelos scais
do conrao, ou pelos respecvos subsuos.

Fiscalização Técnica

6.7. O scal écnico do conrao acompanhará a execução do conrao, para
que sejam cumpridas odas as condições esabelecidas no conrao, de modo a assegurar
os melhores resulados para a Adminisração.

6.8. O scal écnico do conrao anoará no hisórico de gerenciameno do
conrao odas as ocorrências relacionadas à execução do conrao, com a descrição do
que or necessário para a regularização das alas ou dos deeios observados.

6.9. Idencada qualquer inexadão ou irregularidade, o scal écnico do
conrao emirá nocações para a correção da execução do conrao, deerminando
prazo para a correção.

6.10. O scal écnico do conrao inormará ao gesor do conao, em empo
hábil, a siuação que demandar decisão ou adoção de medidas que ulrapassem sua
compeência, para que adoe as medidas necessárias e saneadoras, se or o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conrao
nas daas aprazadas, o scal écnico do conrao comunicará o ao imediaamene ao
gesor do conrao.

6.12. O scal écnico do conrao comunicará ao gesor do conrao, em empo
hábil, o érmino do conrao sob sua responsabilidade, com visas à renovação
empesva ou à prorrogação conraual.

Fiscalização Adminisratva

6.13. O scal adminisravo do conrao vericará a manuenção das condições
de habiliação da conraada, acompanhará o empenho, o pagameno, as garanas, as
glosas e a ormalização de aposlameno e ermos adivos, soliciando quaisquer
documenos comprobaórios pernenes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimeno das obrigações conrauais, o scal
adminisravo do conrao auará empesvamene na solução do problema,
reporando ao gesor do conrao para que ome as providências cabíveis, quando
ulrapassar a sua compeência.
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6.15. A scalização de que raa esa cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do Conraado, inclusive perane erceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resulane de impereições écnicas, vícios redibiórios, ou emprego de
maerial inadequado ou de qualidade inerior e, na ocorrência desa, não implica
corresponsabilidade da Conraane ou de seus agenes, gesores e scais, de
conormidade.

Gesor do Conrao

6.16. Cabe ao gesor do conrao:

6.16.1. coordenar a aualização do processo de acompanhameno e scalização
do conrao conendo odos os regisros ormais da execução no hisórico de
gerenciameno do conrao, a exemplo da ordem de serviço, do regisro de ocorrências,
das alerações e das prorrogações conrauais, elaborando relaório com visas à
vericação da necessidade de adequações do conrao para ns de aendimeno da
nalidade da adminisração.

6.16.2. acompanhar os regisros realizados pelos scais do conrao, de odas as
ocorrências relacionadas à execução do conrao e as medidas adoadas, inormando, se
or o caso, à auoridade superior àquelas que ulrapassarem a sua compeência.

6.16.3. acompanhar a manuenção das condições de habiliação da conraada,
para ns de empenho de despesa e pagameno, e anoará os problemas que obsem o
uxo normal da liquidação e do pagameno da despesa no relaório de riscos evenuais.

6.16.4. emir documeno comprobaório da avaliação realizada pelos scais
écnico, adminisravo e seorial quano ao cumprimeno de obrigações assumidas pelo
Conraado, com menção ao seu desempenho na execução conraual, baseado nos
indicadores objevamene denidos e aeridos, e a evenuais penalidades aplicadas,
devendo consar do cadasro de aeso de cumprimeno de obrigações.

6.16.5. omar providências para a ormalização de processo adminisravo de
responsabilização para ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que raa o ar. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agene ou pelo seor com
compeência para al, conorme o caso.

6.16.6. elaborar relaório nal com inormações sobre a consecução dos objevos
que enham juscado a conraação e evenuais conduas a serem adoadas para o
aprimorameno das avidades da Adminisração.
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6.16.7. enviar a documenação pernene ao seor de conraos para a
ormalização dos procedimenos de liquidação e pagameno, no valor dimensionado pela
scalização e gesão nos ermos do conrao.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Conraado que:

a) der causa à inexecução parcial do conrao;
b) der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à

Adminisração ou ao uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;
c) der causa à inexecução oal do conrao;
d) ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da

conraação sem movo juscado;
e) apresenar documenação alsa ou presar declaração alsa durane a

execução do conrao;
) pracar ao rauduleno na execução do conrao;
g) comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza;
h) pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de

2013.

7.2. Serão aplicadas ao Conraado que incorrer nas inrações acima descrias
as seguines sanções:

7.2.1. Adverência, quando o Conraado der causa à inexecução parcial do
conrao, sempre que não se juscar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimeno de liciar e conraar, quando pracadas as conduas
descrias nas alíneas “b”, “c” e “d” do subiem acima, sempre que não se juscar a
imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para liciar e conraar, quando pracadas as
conduas descrias nas alíneas “e”, “”, “g” e “h” do subiem acima, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que jusquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Mula:

7.2.4.1. Moraória, para as inrações descrias no iem “d”, de 0,5% (zero vírgula
cinco por ceno) por dia de araso injuscado sobre o valor da parcela inadimplida, aé
o limie de 15 (quinze) dias.
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7.2.4.2. Compensaória, para as inrações descrias acima alíneas “e” a “h” de
30% (rina por ceno) a 50% (cinquena por ceno) do valor da conraação.

7.2.4.3. Compensaória, para a inexecução oal do conrao previsa acima na
alínea “c”, de 15% (quinze por ceno) a 25% (vine e cinco por ceno) do valor da
conraação.

7.2.4.4. Compensaória, para a inração descria acima na alínea “b”, de 25%
(vine e cinco por ceno) a 35% (rina e cinco por ceno) do valor da conraação.

7.2.4.5. Compensaória, em subsuição à mula moraória para a inração
descria acima na alínea “d”, de 15% (quinze por ceno) a 25% (vine e cinco por ceno)
do valor da conraação.

7.2.4.6. Compensaória, para a inração descria acima na alínea “a”, de 15%
(quinze por ceno) a 25% (vine e cinco por ceno) do valor da conraação.

7.3. A aplicação das sanções previsas nese Termo de Reerência não exclui,
em hipóese alguma, a obrigação de reparação inegral do dano causado ao Conraane.

7.4. Todas as sanções previsas nese Termo de Reerência poderão ser
aplicadas cumulavamene com a mula.

7.5. Anes da aplicação da mula será aculada a deesa do ineressado no
prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação.

7.6. Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis orem superiores ao valor
do pagameno evenualmene devido pelo Conraane ao Conraado, além da perda
desse valor, a dierença será desconada da garana presada ou será cobrada
judicialmene.

7.7. A mula poderá ser recolhida adminisravamene no prazo máximo de 30
(rina) dias, a conar da daa do recebimeno da comunicação enviada pela auoridade
compeene.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisravo que
assegure o conradiório e a ampla deesa ao Conraado, observando-se o
procedimeno previso no capu e parágraos do ar. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para
as penalidades de impedimeno de liciar e conraar e de declaração de inidoneidade
para liciar ou conraar.
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7.8.1. Para a garana da ampla deesa e conradiório, as nocações serão
enviadas eleronicamene para os endereços de e-mail inormados na proposa
comercial, bem como os cadasrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail inormados na proposa comercial e/ou
cadasrados no SICAF serão considerados de uso connuo da empresa, não cabendo
alegação de desconhecimeno das comunicações a eles comprovadamene enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a naureza e a gravidade da inração comeda;
7.9.2. as peculiaridades do caso concreo;
7.9.3. as circunsâncias agravanes ou aenuanes;
7.9.4. os danos que dela provierem para o Conraane; e
7.9.5. a implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade,

conorme normas e orienações dos órgãos de conrole.

7.10. Os aos previsos como inrações adminisravas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em ouras leis de liciações e conraos da Adminisração Pública que ambém
sejam picados como aos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjunamene, nos mesmos auos, observados o rio procedimenal e auoridade
compeene denidos na reerida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Conraado poderá ser desconsiderada
sempre que ulizada com abuso do direio para aciliar, encobrir ou dissimular a práca
dos aos ilícios previsos nese Termo de Reerência ou para provocar conusão
parimonial, e, nesse caso, odos os eeios das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
esendidos aos seus adminisradores e sócios com poderes de adminisração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conrole,
de ao ou de direio, com o Conraado, observados, em odos os casos, o conradiório,
a ampla deesa e a obrigaoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Conraane deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úeis, conado
da daa de aplicação da sanção, inormar e maner aualizados os dados relavos às
sanções por ela aplicadas, para ns de publicidade no Cadasro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadasro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
insuídos no âmbio do Poder Execuvo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigaoriamene regisradas no SICAF.

P á g i n a 9 | 27
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025



7.13. As sanções de impedimeno de liciar e conraar e declaração de
inidoneidade para liciar ou conraar são passíveis de reabiliação na orma do ar. 163
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débios do Conraado para com a Adminisração Conraane,
resulanes de mula adminisrava e/ou indenizações, não inscrios em dívida ava,
poderão ser compensados, oal ou parcialmene, com os crédios devidos pelo reerido
órgão decorrenes dese mesmo conrao ou de ouros conraos adminisravos que o
Conraado possua com o mesmo órgão ora Conraane, na orma da Insrução
Normava SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimeno

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamene no prazo de 5 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhameno e scalização do conrao, para eeio de
poserior vericação de sua conormidade com as especicações consanes nese
Termo de Reerência e na proposa.

8.2. Os bens poderão ser rejeiados, no odo ou em pare, inclusive anes do
recebimeno provisório, quando em desacordo com as especicações consanes no
Termo de Reerência e na proposa, devendo ser subsuídos no prazo de see (07) dias,
a conar da nocação da conraada, às suas cusas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3. O recebimeno denivo ocorrerá no prazo de dez (10) dias úeis, a conar
do recebimeno da noa scal ou insrumeno de cobrança equivalene pela
Adminisração, após a vericação da qualidade e quandade do maerial e consequene
aceiação mediane ermo dealhado.

8.4. O prazo para recebimeno denivo poderá ser excepcionalmene
prorrogado, de orma juscada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aerição do aendimeno das exigências conrauais.

8.5. No caso de conrovérsia sobre a execução do objeo, quano à dimensão,
qualidade e quandade, deverá ser observado o eor do Ar. 143 da Lei n° 14.133/2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Noa Fiscal no que perne à parcela
inconroversa da execução do objeo, para eeio de liquidação e pagameno.

8.6. O prazo para a solução, pelo conraado, de inconsisências na execução
do objeo ou de saneameno da noa scal ou de insrumeno de cobrança equivalene,
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vericadas pela Adminisração durane a análise prévia à liquidação de despesa, não será
compuado para os ns do recebimeno denivo.

8.7. O recebimeno provisório ou denivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade éco-prossional
pela pereia execução do conrao.

8.8. As avidades de monagem, insalação e quaisquer ouras necessárias
para o uncionameno ou uso do bem correrão por cona do Conraado e são condição
para o recebimeno do objeo.

Liquidação

8.9. Recebida a Noa Fiscal ou documeno de cobrança equivalene, correrá o
prazo de dez dias úeis para ns de liquidação, na orma desa seção, prorrogáveis por
igual período, nos ermos do ar. 7º, §3º da Insrução Normava SEGES/ME nº 77/2022.

8.10. O prazo de que raa o iem anerior será reduzido à meade, manendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de conraações decorrenes de despesas
cujos valores não ulrapassem o limie de que raa o inciso II do ar. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.11. Para ns de liquidação, o seor compeene deverá vericar se a noa
scal ou insrumeno de cobrança equivalene apresenado expressa os elemenos
necessários e essenciais do documeno, ais como:

8.11.1. o prazo de validade;
8.11.2. a daa da emissão;
8.11.3. os dados do conrao e do órgão conraane;
8.11.4. o período respecvo de execução do conrao;
8.11.5. o valor a pagar; e
8.11.6. evenual desaque do valor de reenções ribuárias cabíveis.

8.12. Havendo erro na apresenação da noa scal ou insrumeno de cobrança
equivalene, ou circunsância que impeça a liquidação da despesa, esa cará sobresada
aé que o Conraado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da siuação, sem ônus ao Conraane;

8.13. A noa scal ou insrumeno de cobrança equivalene deverá ser
obrigaoriamene acompanhado da comprovação da regularidade scal, consaada por
meio de consula on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reerido Sisema,
mediane consula aos síos elerônicos ociais ou à documenação mencionada no ar.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.14. A Adminisração deverá realizar consula ao SICAF para:

8.14.1. vericar a manuenção das condições de habiliação exigidas;
8.14.2. idencar possível razão que impeça a parcipação em

liciação/conraação no âmbio do órgão ou endade, ais como a proibição de
conraar com a Adminisração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impedivas indireas.

8.15. Consaando-se, juno ao SICAF, a siuação de irregularidade do
Conraado, será providenciada sua nocação, por escrio, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úeis, regularize sua siuação ou, no mesmo prazo, apresene sua deesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criério do Conraane.

8.16. Não havendo regularização ou sendo a deesa considerada improcedene,
o Conraane deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da
regularidade scal quano à inadimplência do Conraado, bem como quano à exisência
de pagameno a ser eeuado, para que sejam acionados os meios pernenes e
necessários para garanr o recebimeno de seus crédios.

8.17. Persisndo a irregularidade, o Conraane deverá adoar as medidas
necessárias à rescisão conraual nos auos do processo adminisravo correspondene,
assegurada ao Conraado a ampla deesa.

8.18. Havendo a eeva execução do objeo, os pagamenos serão realizados
normalmene, aé que se decida pela rescisão do conrao, caso o Conraado não
regularize sua siuação juno ao SICAF.

Prazo de pagameno

8.19. O pagameno será eeuado no prazo de aé 10 (dez) dias úeis conados
da nalização da liquidação da despesa, conorme seção anerior, nos ermos da
Insrução Normava SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.20. No caso de araso pelo Conraane, os valores devidos ao conraado
serão aualizados moneariamene enre o ermo nal do prazo de pagameno aé a daa
de sua eeva realização, mediane aplicação da Taxa de Reerência de correção
moneária.

Forma de pagameno

8.21. O pagameno será realizado por meio de ordem bancária, para crédio em
banco, agência e cona correne indicados pelo Conraado.
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8.22. Será considerada daa do pagameno o dia em que consar como emida
a ordem bancária para pagameno.

8.23. Quando do pagameno, será eeuada a reenção ribuária previsa na
legislação aplicável.

8.24. Independenemene do percenual de ribuo inserido na planilha, quando
houver, serão redos na one, quando da realização do pagameno, os percenuais
esabelecidos na legislação vigene.

8.25. O Conraado regularmene opane pelo Simples Nacional, nos ermos da
Lei Complemenar nº 123, de 2006, não sorerá a reenção ribuária quano aos
imposos e conribuições abrangidos por aquele regime. No enano, o pagameno cará
condicionado à apresenação de comprovação, por meio de documeno ocial, de que
az jus ao raameno ribuário avorecido previso na reerida Lei Complemenar.

Cessão de Crédio

8.26. As cessões de crédio dependerão de prévia aprovação do Conraane.

8.26.1. A ecácia da cessão de crédio, em relação à Adminisração, esá
condicionada à celebração de ermo adivo ao conrao adminisravo.

8.26.2. Sem prejuízo do regular aendimeno da obrigação conraual de
cumprimeno de odas as condições de habiliação por pare do Conraado (cedene), a
celebração do adiameno de cessão de crédio e a realização dos pagamenos
respecvos ambém se condicionam à regularidade scal e rabalhisa do cessionário,
bem como à cercação de que o cessionário não se enconra impedido de liciar e
conraar com o Poder Público, conorme a legislação em vigor, ou de receber benefcios
ou incenvos scais ou credicios, direa ou indireamene, conorme o ar. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos ermos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.26.3. O crédio a ser pago à cessionária é exaamene aquele que seria
desnado à cedene (Conraado) pela execução do objeo conraual, resando
absoluamene incólumes odas as deesas e exceções ao pagameno e odas as demais
cláusulas exorbianes ao direio comum aplicáveis no regime jurídico de direio público
incidene sobre os conraos adminisravos, incluindo a possibilidade de pagameno em
cona vinculada ou de pagameno pela eeva comprovação do ao gerador, quando or
o caso, e o descono de mulas, glosas e prejuízos causados à Adminisração.

8.26.4. A cessão de crédio não aeará a execução do objeo conraado, que
connuará sob a inegral responsabilidade do Conraado.
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8.27. O disposo nesa seção não aea as operações de crédio de que raa a
Insrução Normava SEGES/MGI nº 82, de 21 de evereiro de 2025, as quais cam por
esas regidas.

Reajuse

8.28. Os preços inicialmene conraados são xos e irreajusáveis no prazo de
um ano conado da daa do orçameno esmado, em agoso de 2025.

8.29. Após o inerregno de um ano, e independenemene de pedido do
Conraado, os preços iniciais serão reajusados, mediane a aplicação, pelo Conraane,
do índice IPCA, exclusivamene para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.30. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano
será conado a parr dos eeios nanceiros do úlmo reajuse.

8.31. No caso de araso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusameno, o
Conraane pagará ao Conraado a imporância calculada pela úlma variação
conhecida, liquidando a dierença correspondene ão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) denivo(s).

8.32. Nas aerições nais, o(s) índice(s) ulizado(s) para reajuse será(ão),
obrigaoriamene, o(s) denivo(s).

8.33. Caso o(s) índice(s) esabelecido(s) para reajusameno venha(m) a ser
exno(s) ou de qualquer orma não possa(m) mais ser ulizado(s), será(ão) adoado(s),
em subsuição, o(s) que vier(em) a ser deerminado(s) pela legislação enão em vigor.

8.34. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares
elegerão novo índice ocial, para reajusameno do preço do valor remanescene, por
meio de ermo adivo.

8.35. O reajuse será realizado por aposlameno.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e criério de julgameno da proposa
9.1. O ornecedor será selecionado por meio da realização de procedimeno de

LICITAÇÃO, na modalidade Pregão, sob a orma ELETRÔNICA, com adoção do criério de
julgameno pelo menor preço.
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Forma de fornecimeno

9.2. O ornecimeno do objeo será parcial, de acordo com a necessidade da
conraane, conorme condições e exigências esabelecidas nese documeno.

Exigências de habiliação

9.3. Para ns de habiliação, deverá o ineressado comprovar os seguines
requisios:

Habiliação jurídica

9.4. Pessoa fsica: cédula de idendade (RG) ou documeno equivalene que,
por orça de lei, enha validade para ns de idencação em odo o erriório nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Regisro Público de Empresas
Mercans, a cargo da Juna Comercial da respecva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Cercado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceiação cará condicionada à vericação
da auencidade no sío
htps://www.gov.br/empresas-e-negocios/p-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limiada unipessoal – SLU ou sociedade
idencada como empresa individual de responsabilidade limiada - EIRELI: inscrição do
ao consuvo, esauo ou conrao social no Regisro Público de Empresas Mercans,
a cargo da Juna Comercial da respecva sede, acompanhada de documeno
comprobaório de seus adminisradores;

9.8. Sociedade empresária esrangeira: poraria de auorização de
uncionameno no Brasil, publicada no Diário Ocial da União e arquivada na Juna
Comercial da unidade ederava onde se localizar a lial, agência, sucursal ou
esabelecimeno, a qual será considerada como sua sede, conorme Insrução Normava
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ao consuvo no Regisro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documeno comprobaório de
seus adminisradores.

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ao consuvo da lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respecvamene, no Regisro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regisro Público de
Empresas Mercans onde opera, com averbação no Regisro onde em sede a mariz.
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9.11. Sociedade cooperava: aa de undação e esauo social, com a aa da
assembleia que o aprovou, devidamene arquivado na Juna Comercial ou inscrio no
Regisro Civil das Pessoas Jurídicas da respecva sede, além do regisro de que raa o
ar. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documenos apresenados deverão esar acompanhados de odas as
alerações ou da consolidação respecva.

Habiliação fiscal, social e rabalhisa

9.13. Prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadasro de Pessoas Físicas, conorme o caso.

9.14. Prova de regularidade scal perane a Fazenda Nacional, mediane
apresenação de cerdão expedida conjunamene pela Secrearia da Receia Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reerene a odos os
crédios ribuários ederais e à Dívida Ava da União (DAU) por elas adminisrados,
inclusive aqueles relavos à Seguridade Social, nos ermos da Poraria Conjuna nº 1.751,
de 02 de ouubro de 2014, do Secreário da Receia Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garana do Tempo de Serviço
(FGTS).

9.16. Prova de inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do
Trabalho, mediane a apresenação de cerdão negava ou posiva com eeio de
negava, nos ermos do Tíulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.17. Prova de inscrição no cadasro de conribuines esadual ou municipal
relavo ao domicílio ou sede do ornecedor, pernene ao seu ramo de avidade e
compavel com o objeo conraual.

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda esadual ou municipal do domicílio
ou sede do ornecedor, relava à avidade em cujo exercício conraa ou concorre.

9.19. Caso o ornecedor seja considerado iseno dos ribuos esadual ou
municipal, relacionados ao objeo conraual, deverá comprovar al condição mediane a
apresenação de declaração da Fazenda respecva do seu domicílio ou sede, ou oura
equivalene, na orma da lei.
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9.20. O ornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
preenda auerir os benefcios do raameno dierenciado previsos na Lei
Complemenar n. 123, de 2006, esará dispensado da prova de inscrição nos cadasros
de conribuines esadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. Cerdão negava de insolvência civil expedida pelo disribuidor do
domicílio ou sede do ineressado, caso se rae de pessoa fsica, desde que admida a
sua parcipação na liciação/conraação, ou de sociedade simples;

9.22. Cerdão negava de alência expedida pelo disribuidor da sede do
ornecedor;

9.23. Balanço parimonial, demonsração de resulado de exercício e demais
demonsrações conábeis dos 2 (dois) úlmos exercícios sociais, já exigíveis e
apresenados na orma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Correne (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obdos por meio da aplicação
das seguines órmulas:

LG =

Avo Circulane + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulane + Passivo Não

Circulane

SG =

Avo Toal

Passivo Circulane + Passivo Não

Circulane

LC =
Avo Circulane

Passivo Circulane

9.25. Caso a empresa liciane apresene resulado inerior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correne

P á g i n a 17 | 27
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025



(LC), será exigido para ns de habiliação capial mínimo de 10% do valor oal esmado
da conraação.

9.25.1. Os indicadores xados acima deverão ser angidos em cada um dos dois
úlmos exercícios sociais, sob pena de inabiliação.

9.26. Os documenos reeridos acima limiar-se-ão ao úlmo exercício no caso
de a pessoa jurídica er sido consuída há menos de 2 (dois) anos;

9.27. Os documenos reeridos acima deverão ser exigidos com base no limie
denido pela Receia Federal do Brasil para ransmissão da Escriuração Conábil Digial -
ECD ao Sped.

9.28. As empresas criadas no exercício nanceiro da liciação/conraação
deverão aender a odas as exigências da habiliação e poderão subsuir os
demonsravos conábeis pelo balanço de aberura.

9.29. O aendimeno dos índices econômicos previsos nese iem deverá ser
aesado mediane declaração assinada por prossional habiliado da área conábil,
apresenada pelo ornecedor.

Qualificação Técnica

9.30. Licença de Funcionameno ou Alvará Saniário emido pela Vigilância
Saniária Esadual e/ou Municipal em nome da liciane, em plena validade.

9.31. Auorização de Funcionameno de Empresa (AFE), emido pela ANVISA.

9.32. Regisro do produo emido pela ANVISA, ou cópia da publicação do
regisro no Diário Ocial da União. Será permida a apresenação de cópia do proocolo
de pedido de revalidação/aleração do regisro juno à ANVISA, desde que enha sido
requerida nos ermos do §6° do argo 12 da Lei n°6.360/76.

9.33. No caso de empresa esrangeira que não uncione no país, essa deverá
apresenar documenos equivalenes, por meio do Sisema de Cadasrameno Unicado
de Fornecedores - SICAF, nos ermos do parágrao único do ar. 70 e da Insrução
Normava SEGES/MGI n. 53, de 28 de dezembro de 2023.

9.34. Os documenos deverão esar digializados, legíveis e idencadas, com as
inormações reerenes ao objeo e à empresa realçadas e sombreadas, principalmene
as publicadas em diário ocial.
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9.35. Não serão aceias documenações vencidas e nem proocolos, salvo para
os proocolos de pedido de revalidação dos documenos consanes nos subiens 8.26,
8.27 e 8.28.

9.36. Comprovação de apdão para o ornecimeno de bens similares de
complexidade ecnológica e operacional equivalene ou superior com o objeo desa
conraação, ou com o iem pernene, por meio da apresenação de cerdões ou
aesados, por pessoas jurídicas de direio público ou privado, ou regularmene
emido(s) pelo conselho prossional compeene, quando or o caso.

9.37. Para ns da comprovação de que raa ese subiem, os aesados deverão
dizer respeio a conraos execuados com as seguines caraceríscas mínimas:

9.37.1. Nome da Liciane, CNPJ, razão social e o domicílio.
9.37.2. Descrição do produo ornecido.
9.37.3. Quandade e periodicidade de ornecimeno.
9.37.4. Prazo de enrega.
9.37.5. Os aesados de capacidade écnica poderão ser apresenados em nome

da mariz ou da lial do ornecedor.
9.37.6. O ornecedor disponibilizará odas as inormações necessárias à

comprovação da legimidade dos aesados, apresenando, quando soliciado pela
Adminisração, cópia do conrao que deu supore à conraação, endereço aual da
conraane e local em que oi execuado o objeo conraado, denre ouros
documenos.

Disposições gerais sobre habiliação

9.38. Quando permida a parcipação de empresas esrangeiras que não
uncionem no País, as exigências de habiliação serão aendidas mediane documenos
equivalenes, inicialmene apresenados em radução livre.

9.39. Na hipóese de o ornecedor ser empresa esrangeira que não uncione no
País, para assinaura do conrao ou da aa de regisro de preços ou do aceie do
insrumeno equivalene, os documenos exigidos para a habiliação serão raduzidos
por raduor juramenado no País e aposlados nos ermos do disposo no Decreo nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de ouro que venha a subsuí-lo, ou consularizados
pelos respecvos consulados ou embaixadas.

9.40. Não serão aceios documenos de habiliação com indicação de CNPJ/CPF
dierenes, salvo aqueles legalmene permidos.

9.41. Se o ornecedor or a mariz, odos os documenos deverão esar em
nome da mariz, e se o ornecedor or a lial, odos os documenos deverão esar em
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nome da lial, exceo para aesados de capacidade écnica, e no caso daqueles
documenos que, pela própria naureza, comprovadamene, orem emidos somene
em nome da mariz.

9.42. Serão aceios regisros de CNPJ de ornecedor mariz e lial com
dierenças de números de documenos pernenes ao CND e ao CRF/FGTS, quando or
comprovada a cenralização do recolhimeno dessas conribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O cuso esmado oal da conraação, que corresponde ao valor máximo

aceiável, é de R$1.962.765,80 (um milhão, novecenos e sessena e dois mil, seecenos
e sessena e cinco reais e oiena cenavos), conorme cusos uniários aposos na abela
conda no mapa comparavo de preços.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrenes da presene conraação correrão à cona de

recursos especícos consignados no Orçameno Geral da União.

11.2. A conraação será aendida pela seguine doação:
I) Gesão/unidade: 1/765000;
II) Fone de recursos: 1000000000;
III) Programa de rabalho: 228738;
IV) Elemeno de despesa: 339030;
V) Plano inerno: B422010Z9BT.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. As inormações condas nese Termo de Reerência não são classicadas

como sigilosas.

Rio de Janeiro, RJ, na daa da assinaura.

LAÍSLA ALVES MOURA
Capião-Tenene (S)

Membro da Equipe de Planejameno
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MARCOS FELIPE MARQUES PINHEIRO
Terceiro-Sargeno - PL

Membro da Equipe de Planejameno

DANRLEY DA SILVEIRA CANDIDO
Terceiro-Sargeno - EF

Membro da Equipe de Planejameno

Aprovado por:

Rio de Janeiro, RJ, na daa da assinaura.

RITA DE CASSIA MACHADO PASSOS
Capião de Mar e Guerra (Md)

Ordenadora de Despesas
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ANEXO I
Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato (Nota de Empenho ou documento

congênere), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei nº 14.133, de 2021.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1 referido insrumeno substui o ermo de conrao, sendo-lhe aplicáveis as

disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2 o Conraado se vincula à sua proposa e às previsões contdas no Edial, no

Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo

II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1.São obrigações do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando

prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

3.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
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3.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9 Responder evenuais pedidos de reesabelecimeno do equilíbrio econômico-

financeiro feios pelo Conraado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e

deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1 Enregar o objeo acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

poruguês;

4.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes do objeo, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3 Comunicar ao Conraane, no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas que

anecede a daa da enrega, os motvos que impossibiliem o cumprimeno do prazo

previso, com a devida comprovação;

4.1.4 Aender às deerminações regulares emitdas pelo fiscal ou gesor conrauais

ou auoridade superior e presar odo esclarecimeno ou informação por eles soliciados;

4.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconsruir ou substuir, às suas expensas, no oal

ou em pare, no prazo fixado pelo fiscal conraual, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeios ou incorreções resulanes da execução ou dos maeriais empregados;

4.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do objeo,

bem como por odo e qualquer dano causado à Adminisração ou erceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhameno da execução conraual pelo

Conraane, que ficará auorizado a desconar dos pagamenos devidos ou da garanta,

caso exigida, o valor correspondene aos danos sofridos;

4.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sisema de Cadasro

de Fornecedores – SICAF, o Conraado deverá enregar ao seor responsável pela

fiscalização conraual, juno com a Noa Fiscal para fins de pagameno, os seguines

documenos:
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4.1.7.1. prova de regularidade relatva à Seguridade Social;

4.1.7.2. certdão conjuna relatva aos ribuos federais e à Dívida Atva da União;

4.1.7.3. certdões que comprovem a regularidade perane a Fazenda Esadual ou

Disrial do domicílio ou sede do Conraado;

4.1.7.4. Certdão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certdão Negatva de Débios Trabalhisas – CNDT;

4.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimeno de odas as obrigações rabalhisas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previsas em legislação específica, cuja

inadimplência não ransfere a responsabilidade ao Conraane e não poderá onerar o

objeo da conraação;

4.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vine e quaro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidene que se verifique no local da execução do objeo conraual.

4.1.10 Paralisar, por deerminação do Conraane, qualquer atvidade que não

eseja sendo execuada de acordo com a boa écnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de erceiros.

4.1.11 Maner, durane oda a vigência da conraação, em compatbilidade com as

obrigações assumidas, odas as condições exigidas para habiliação na liciação ou para

qualificação na conraação direa;

4.1.12 Cumprir, durane odo o período de execução conraual, a reserva de cargos

previsa em lei para pessoa com deficiência, para reabiliado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previsas na legislação;

4.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pela fiscalização conraual, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas;

4.1.14 Guardar sigilo sobre odas as informações obtdas em decorrência da

execução do objeo;

4.1.15 Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos

quantatvos de sua proposa, inclusive quano aos cusos variáveis decorrenes de faores

fuuros e inceros, devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em sua proposa

não seja satsfaório para o aendimeno do objeo da conraação, exceo quando ocorrer

algum dos evenos arrolados no ar. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16 Cumprir, além dos posulados legais vigenes de âmbio federal, esadual ou

municipal, as normas de segurança do Conraane;

4.1.17 Não permitr a utlização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos,

exceo na condição de aprendiz para os maiores de quaorze anos, nem permitr a utlização

do rabalho do menor de dezoio anos em rabalho nourno, perigoso ou insalubre.

4.1.18 Cumprir as normas de proeção ao rabalho, inclusive aquelas relatvas à

segurança e à saúde no rabalho;

4.1.19 Não submeer os rabalhadores a condições degradanes de rabalho,

jornadas exaustvas, servidão por dívida ou rabalhos forçados;
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4.1.20 Não permitr a utlização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos de

idade, exceo na condição de aprendiz para os maiores de quaorze anos de idade,

observada a legislação pertnene;

4.1.21 Não submeer o menor de dezoio anos de idade à realização de rabalho

nourno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atvidades consanes na

Lisa de Piores Formas de Trabalho Infantl, aprovada pelo Decreo nº 6.481, de 12 de junho

de 2008;

4.1.22 Receber e dar o raameno adequado a denúncias de discriminação, violência

e assédio no ambiene de rabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será considerada extinta com o cumprimento integral das obrigações de

ambas as partes, mesmo que antes do prazo de vigência.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do

Contratado:

5.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

5.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas,

ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.4.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.4.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.4.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.4.3.3. Indenizações e multas.

5.4.4 A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

5.4.5 A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
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ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação,

ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para dirimir

litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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ANEXO II
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio dese insrumeno, a empresa

________________________________________, inscria no CNPJ sob o n°

____________________________, represenada por seu responsável legal, declara que

esá ciene e concorda com odas as disposições e obrigações previsas no Edial, no

Termo de Reerência, seus anexos e demais documenos que inegram a conraação

reerene à aquisição de imunobiológicos especiais para a Direoria de Saúde da Marinha

a que se reere o Pregão nº________/20_____, bem como que se responsabiliza, sob as

penas da Lei, pela veracidade e legimidade das inormações e documenos

apresenados durane o processo de conraação.

Cidade-UF, ____ de _______________ de 20____.

_______________________________________________
(Nome e assinaura da represenane legal)
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Assinatura Digital Institucional
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Assinatura Digital Institucional
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CPF

Assinatura Digital Institucional

Danrley da S. Candido
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Assinatura Digital Institucional
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